
                                                                       Linhares/ES, 24 de novembro de 2025.

INDICAÇÃO: 438.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos cuidados do Excelentíssimo Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta E g r é g i a  Casa de Leis, no uso de
suas atribuiçõ es legais que lhe s ã o  conferidas pelo art. 125, inciso II, do Regimento
Interno  da  Casa,  v e m  respeitosamente  SOLICITAR,  que  seja  encaminhado  ao
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social,,
sugerindo o que segue:

Solicitação de estudo de viabilidade para construção de rampa de acesso em frente
à  Padaria  Juliane  Panificadora,  endereçada  na  Avenida  Prefeito  Manoel  S.  de
Souza, nº 07, bairro Novo Horizonte, Linhares/ES, a teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  como  objetivo  solicitar  o  estudo  de  viabilidade  para  a
construção de uma rampa de acesso destinada a pessoas com deficiência (PCDs), com
ênfase na acessibilidade de cadeirantes, em frente à  Padaria Juliane Panificadora, situada
na Avenida Prefeito  Manoel  S.  de  Souza,  nº  07,  bairro  Novo Horizonte,  Linhares/ES.
FOTO EM ANEXO.

Atualmente, o local não dispõ e de infraestrutura adequada que assegure acessibilidade
plena aos cidadãos que utilizam a via, o que representa um obstá culo significativo para
pessoas com mobilidade reduzida. A inexistência de uma rampa de acesso dificulta o
deslocamento  seguro  e  autô nomo,  tornando  necessá ria  a  adoção  de  medidas  que
reforcem  os  princípios  de  acessibilidade  previstos  na  legislação  e  promovam  a
integridade física dos usuá rios.

Ante  o  exposto,  solicita-se  que  os  ó rgãos  competentes  realizem  o  estudo  técnico
necessá rio para avaliar a viabilidade e posterior implementação da referida rampa de
acesso,  assegurando  acessibilidade  adequada  e  promovendo  maior  segurança  e
dignidade à s pessoas com deficiência. 

Neste sentido, APRESENTAMOS, ao Poder Executivo Municipal, a presente INDICAÇÃO,
ressaltando que o acolhimento do pedido trará  benefícios para a população atendida.

Ante o exposto,  SOLICITO  a Nobre Mesa,  ouvido o Plená rio,  dispensada as demais
formalidades de praxe,  que seja  atendido o pedido supra,  sendo essa  r a z ã o  o  da
presente Indicaçã o, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nesses termos, pede deferimento.

__________________________________________
KELLEY BONICENHA 

Vereadora
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